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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne07B/2022
De 12 de maio de 2022

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigêncÍa dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da pres

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bo

o das

s
Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a res pectiva prorrogaçào;

Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotaçôes da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do p

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moi
Fone/fax. [7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consu bstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - IAQUELINE ATVES FERNANDES DE MENEZES (CPF: 019.382.595-30) - cestora
do Contrato;

II - GABRIEI SOUZA SANTOS (CPF: 042.090.675-47) - Fiscal do Contrato;

Art, 2'- 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 02 /2O22
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOTTA BONITA, decorrente de Inexigibilidade de
Liciração ne 01/2022 FUNDO MUNTCTPAL DE SAÚDE DE M0rTA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao
janeiro de 2022 e terâ validade durante toda a vigência contratual

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita
Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.e
02/2022

AT CONSULTORIA LTDA
EPP

CNPJ no'
07.795.793/0OO1-21

ASSESSORIA
CONTÁBIt

03/0t/2022
A

3r/12/2022

/-

CONTRATO N.9 VIGÊncnOBJETO DO
CONTRATO

EMPRESA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNTCIPAL DE MOITA BONITA
Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022,

\N\ú k\
V er Costa da

Prefeito Mun p

Ciente

Gestor de Contratos

ô r l< <'9 it Lrrd )rqa','L-§",A> )

I T
Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453 -1,255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na019 /2022
De 12 de maio de 2022

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso [], da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Leí nP 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representânte da

AdminÍstração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratâção;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa 'l'ere zinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - M nita - S

restação

Fone/fax. {7 9) 3 453 -1,255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br



U
ESTADO DE SERCIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,
promover a respectiva prorrogaçào;

vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especiar

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

lV - Infbrmar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contr

conforme definido no instrumento de contrato;

ato e pagamento do

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560-000 - onita - SE

ço al

Fone/fax, (7 9) 3453 -7255 E-MAI L: eabinete@nroitabonita.se.gov.br

tado,

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no obieto do

contrato e promover as respectivas alterações;
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U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

vII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada,
definidas nos dispositivos contratuais e condiçôes editalícias e, fundamentalmente,
quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93,
com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1'- Designar, para atuar como Cestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - fAQUELINE ATVES FERNANDES DE MENEZES (CpF: 019.382.595-30) - Gestora
do Contrato;

II - GABRIET SOUZA SANTOS (CpF: 042.090.675-47) - Fiscal do Contrato;

AÍt. 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.s 03/ZOZ2
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, dCCOTTCNtC dE INCXigibiIidAdC dE
Licitação ne 02/2022 FUND0 MUNICIpAL DE SAúDE DE M0tTA BoNITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus
janeiro de 2022 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.S60-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonira.se.&ov.br

Contrato n,e
03/2022

3TECNOS TECNOTOGIA
LTDA

CNPf no.
09.568.632 /OO0I-?O

SISTEMA DE
SOFTWARE

03/or/2022
A

31 2/2022

03

CONTRATO N.9 EMPRESA OBJETO DO
CONTRATO VIGÊNCIA



ES1'ADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022.

â
\,

\"h' A
er Costa da Cu

Prefeito Muni

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, Z6, Centro- CEp 49.S60-000 _ Moita Bonita _ SE
Fone/fax. (7 9) 3 453 -j,ZS S E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br



U
ESTADO DE SERGIPE

PRf,FEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne020 /2OZz
De 12 de maio de 2022

Deslgna servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

vagner costa da cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele
conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

coNslDERANDo que cabe ao poder público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos r.la Lei n.e 8.666/93, acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos cerebrados através de um representante da

Administração;

coNslDERÁNDo que os órgãos púbricos devem manter gestor e fiscar,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos cerebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de
Contratos são:

| - Gerenciar a parte administrativa da execução contratuar, no intuito de
que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta
promova a elaboração de novo projeto Básico ou Termo de Referência, com a
antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da p

respectivas garanttas contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560_000 _ Mo

ção

onl
Fone/fax. [79) 3453- 12 5 5 E-MAIL a nt ,s

SE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a res pectiva prorrogaçào;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no obieto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplÍcação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circun nciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.S60-000 - M

o alu

Fone/fax. (79) 3453-12 5 5 E-MAIL: boni
nita - SE

ado,ffi-
P
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VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,
relacionadas com a execução do contrato pelo quar for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,
definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,
quanto à observância aos princípios e preceitos consu bstanciados na Lei no g.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERÁNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados
os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, sergipe, os servidores
abaixo especificados, nas respectivas funções:

f- GABRIEL SOUZA SANTOS (CpF: 042.090.675-47) - Gestor do Contrato;
II - ADRIANO DE GOIS SANTANA (CpF:002.626.83S-39) - Fiscal do Contrato;

Art. 2'- 0s servidores designados atuarão no âmbito do contrato n,o 04/2022
FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE MoITA BoNITA, decorrente de Pregão Eleirônico
n"- 01,7 /2022 FUND0 MUNICtpAL DE SAúDE DE MoÍTA BONTTA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus
janeiro de 2022 e terâ validade durante toda a vigência contratual.

efe

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita _ SE
Fone/fax. (7 9) 3453 -i,255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.s
04/2022

AUTO POSTO SANTA
TEREZINHA LTDA

CNPJ ne.
32.833.r70/Ooor-43

FORNECIMENTO
DE
COMBUSTÍVEt

03/ot/2022
A

31/12/2»2ú

,l--)
sao de

CONTRATO N.9 EMPRESA oBJETO DO
CONTRÁTO VIGÊNCIA
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ESTADO DE SERCIPE

PREIEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE
MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022,

A^\N,
ç§

bEV er Costa da C

Prefeito Muni

Ciente,

Gestor de Contratos

@ G* Jo{a,-
Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.S60-000 - Moita BonÍta _ SE
Fone/fax. (7 9) 3453-t2SS E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

§-
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne021/2022
De 12 de maio de 2022

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

vagner costa da cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafbs, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERÁNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta ^ ,_-.--:=.::-

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, ,o^ ^ffi
antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do ade

respectivas garantias contratuais;

quado cumprimento das exigências da

Endereço: Praça Santâ Terezinha,26, Centro- CEp 49.S60-000 _ Moi Boni

ção das

Fone/fax. (79) 3453- 12 5 5 E-MAIL: a bon
E tr
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,
promover a respectivâ prorrogação;

vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à
autoridade competente;

VII - lnfbrmar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

Vlll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

lll - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstancia

referente ao recebimento do objeto do contr

conforme definido no instrumento de contrato;

ato e pagamento do preç

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - M ita B
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAtL: ita

o

-sE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Registrar todas as ocorrências, qualÍtativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada,
definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,
quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93,
com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I- GABRIET SOUZA SANTOS (CPF: 042.090,675-47) - Gestor do Contrato;
II - TATIANE SOUZA FONSECA (CPF: OSB.Z34.77S-79) - Fiscal do Contraro;

Art, 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e OS /2OZZ
FUNDO DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrenre de Dispensa ne OZIZO2ZÉUNDO
DE SAÚDE DE MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos
janeiro de 2022 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.S60-000 - Moita

a

Contrato n.s
o5/2022

UNIVERSAL COMERCIO
E SERVrçOS

CNPf no.
03.s95.833/0001-30

LOCAçÃO DE
MAQUINAS

04/01/2022
A

3t/72/2022 <

onita

a04d

Fone/fax. (791 3453-1255 E-MAIL: 0t

oBJETO DO
CONTRÁTO

CONTRATO N.S EMPRESA VIGENCIA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022,

er Costa da Cu
Prefeito Muni

r.§

Ciente,

Gestor de Contratos

-&,4A{

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

{

q



fts
ü

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria naO22 /2O22
De 12 de maio de 2O22

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - tndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interes

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou 'fermo de

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

sada, para que esta

Referência, c

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da

respectivas garant ias con tratua is;

s'

AS

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3 453 - 1255 E-MAI L: gabinete@moitabonÍta.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçôes da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressÕes ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à AdmÍnistração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - [ndicar as eventuais glosas das faturas;

lV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstan

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do p

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: PraÇa Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bont

u stad

Fone/fax. (7 9) 3453 - 1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.eov.br
.SE

do

^l
s



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execuçâo do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666193,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, co ntrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

f- GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF: 042.090.675-47) - cestor do Contrato;

II - TATIANE SOUZA FONSECA (CPF: 038.234.775-79) - Fiscal do Contrato;

ffi
17:

Art,2" - Os servrdores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 06/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Dispensa ne
03/2022 FUNDO MUNtCTpAL DE SAÚDE DE MOTTA BONTTA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art. 3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efei
.janeiro de 2022 e terâ valrdade durante toda a vigência contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moi

d

Contrato n.s
06/2022

t A INFORMÁTICA LTDA
CNPf ne'

10.526.704/000I-56

MANUTENÇÃO
PREVENTIVA
COMPUTADORES

08/ot/2022
A

3r/12/2022

Bonita

d0a I

Fone/fax. (791 3453-1255 E-MAIL:

ffi-

CONTRATO N.S EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE-SE
MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022.

IM
V\gner Costa da Cu n h^6v;+o^h"

P refe i to tvt u nicinq§-$:-

Cíente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3 453 - 1,255 E-MAI L: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na023 /2022
De 12 de maio de2O22

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

vagner costa da cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERÁNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que es

promova a elaboração de novo Pro.jeto Básico ou Termo de Referência,

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências d

respectivas ga rantia s contratua is;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.S60-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonrta,se.gov.br
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V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na proffogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

Vll - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunsta

referente ao recebimento do objeto do contr

conforme definido no instrumento de contrato;

ato e pagamento do pre

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita on ita - SE

aiustado,

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(Amoitabonita.se.gov.br

ado



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacÍonadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaÍxo especificados, nas respectivas funções:

I- JAQUEIINE ATVES FERNANDES DE MENEZES (CPF: 019.382.595-30) - cestora
do Contrato;

II - GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF: 042.090.675-47) - Fiscal do Contrato;

AÍt. 2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 07 /2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Dispensa na
04/2OZZ FUND0 MUNTCTpAL DE SAÚDE DE MOTTA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art, 3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus e
janeiro de 2022 e terâ validade durante toda a vigência contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1.255 E-MAIL: gabinete(dmoitabonita.se.gov.br

ELIANA DOS SANTOS
SILVA

CNPf/CPF no.
944.418.805-10

Contrato n.e
07 /2022

CONTRATO N.9 VIGÊNCIAEMPRESA
oBfETO DO
CONTRATO
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A
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Art.4q - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE
MOITA BONIT A, 12 DE MAIO DE 2022,

(.
er Costa da

Prefeito Mu

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. [7 9) 3 453 -1,255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Ciente,

Gestor de Contratos

ratosFiscal de
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ESTADO DE SERCIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne024/2022
De 12 de maio de 2022

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

vagner costa da cunha, no uso de suas atrÍbuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERÁNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

| - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

Il - tndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interes

promova a elaboração de novo projeto Básico ou Termo de

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

sada, para quee

Referênci

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.S60-000 _ Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

ma
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Contratos são:
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogaçào;

vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à
autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

vlll - Propor à Autoridade competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| 'zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao cestor do contrato o eventuar descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ense.jar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário,

referente ao recebimento do objeto do contrat

conforme definido no instrumento de contrato;

o recibo ou termo ci

o e pagamento do p

rcunst o

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.S60_000 _ Moita Bonita - SE

ajusta

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinere@moitabonira.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilâncÍa sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,
com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitu ra, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1'- Designar, parâ atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Preíeitura Municipal de Moita Bonita, sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

l- GABRIEL SOUZA SANTOS (CpF: 042.090.675-47) - cestor do Contrato;
II - ADRIANO DE GOIS SANTANA (CpF:0O2.626.83S-39) - Fiscal do Contraro;

VI

Art, 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nP Og/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, dECOTTCNTE dC AdESãO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus e
janeiro de 2022 e teú validade durante toda a vigência contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.a
08/2022

FORNECIMENTO
DE PEÇAS
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A
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE
MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022,

\^\" ú- §

v er Costa da Cu
Prefeito Munici

Ciente,

Gestor de Contratos

e 6u, )arrfu
Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3 453 -1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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Portaria ne025 /2022
De 12 de maio de 2O22

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso Il, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

quado cumprimento das exigências da pIV - Conferência do ade

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita

ü

nita -

Sao d

Fone/fax. [79) 345 3- 12 55 E-MAIL

r

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
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V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do p re do,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Mo
Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

-sE

4
{

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado



ESTADO DE SERGIPE
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VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessáríos;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 9.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I- GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF: 042.090.675-47) - Gestor do Conrrato;

II - TATIANE SOUZA FONSECA (CPF: 038.234.775-79) - Fiscal do Contraro;

Art. 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 0g l2OZz
FUNDO MUNICIPAI DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Dispensa nq
05/2022 FUND0 MUNTCTpAL DE SAÚDE DE MOrTA BONTTA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus e
janeiro de 2022 e terá validade durante toda a vigência contratual

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - M on ita - SE

,osÉ rcoR DE souzA
LIMA

CNPJ 1o'
40.265.745/00O1-OS

Contrato n.c
09/2022

FORNECIMENTO
DE ÁGUA

77 /01/2022
A

3r/12/2022

,/

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

7de

CONTRATO N.S EMPRESA
oBfETO DO
CONTRÁTO VIGÊNCIA

e-
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Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBTIQUE-SE

MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022.

v er Costa da Cun
Prefeito Municip

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453 -1,255 E-MAI L: gabrnete@moitabonita.se.sov.br

§

\§\)

Ç^b*rl Sm,,.o tãÀ1
c
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na026/2022
De 12 de maio de 2022

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOTTA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso Il, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafbs, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

| - Cerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação parâ a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a
antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigênc

respectivas garantias contratuais;

Endereço; Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bo

ias da pre ão das

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.eov.br
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V - Quando da proximidade do encerramento da vígência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

Vlll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita
Fone/fax. (79) 3453-1 255 E'MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Vll - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - IAQUELINE ALVES FERNANDES DE MENEZES (CPF: 019.382.595-30) - Gestora
do Contrato;

ll - GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF: 042.090.675-47) - Fiscal do Contrato;

Art. 2'- 0s servidores designados âtuarão no âmbito do Contrato n,s 0L0 /2022
FUNDO MUNICIPAI DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Inexigibilidade de
Licitação na 03/2022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE M0tTA BoNtTA.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efe
fevereiro de 2022 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bo

e

Contrato n.9
oto/2022

MATHEUS RAMALHO
ALBUQUERQUE

CNPI no.
41.s22.233 / 0OOr-31

ASSESSORIA

JURÍDICA

oL/02/2022
A

3r/72/ 2022

Fone/fax. (79) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
- SE

CONTRATO N.9
OBJETO DO
CONTRATO

EMPRESA VIGÊNCIA
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Art,4q - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBUQUE-SE
MOITA BONIT A, 12 DE MAIO DE 2022.

À,
er Costa da

Prefeito Muni

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. [79) 3453-1255 E-MAIL: gabineteldmoitabonira.se.gov.br

6§

Ciente,

Gestor de Contretos

Fiscal de Contratos

Ê

Çlr,/ 1*n a ít,s-1
I
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Portaria ns 027 /2022
De 12 de maio de 2022

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner costa da cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Let n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - [ndicar, quando houver, a necessidade de nova lÍcitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedêncla mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da

respectlvas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Cent
Fone/fax. (79) 345 3-12 5 5 E-MAIL:

-000 - Moita

tação d

onitro- CEP 49.560
onita

E

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva pro rrogaçào;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circu nciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e paga

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 - M

mento do o alu

on ita - SE

do

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moirabontta.se.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilâncÍa sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consu bstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectlvas fünções:

I - |AQUEIINE ALVES FERNANDES DE MENEZES (CpF: 019.382,59S-30) - Gestora
do Contrato;

II - GABRIEL SOUZA SANTOS (CpF: 042.090.675-47) - Fiscal do Contrato;

VI

Art.2'- Os servidores desig-nados atuarão no âmbito do Contrato n.e 017/ZOZ2
FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Dispensa ne
06/2022 FUNDO MUNICTPAL DE SAúDE DE MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constrtuem-se como dados complementares:

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efei
fevereiro de 2022 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bon

Contrato n.s
01r/2022

MANOEL CLAUDEMIR
COSTA

CNPf no'
31.755.850/0001-2 3

rocAÇÃo DE
IMÓVEt

Fone/fax. (7 9) 3453 -1,255 E-MAIL: gabinete@moitâbonjta.se,gov.br
SE

CONTRATO N,S EMPRESA
oBfETO DO
CONTRÁTO

VIGÊNCIA

oB/02/2022
A

sL/121/022
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Art,4q - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MOITA BONIT A, 12 DE MAIO DE 2022.

tu \$,
er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 _ Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453 -1,255 E-MAIL: gabinete(amoitabonira.se.gov.br

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos



Portaria na 028 /2022
De 12 de maio de 2O22

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuiçôes legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso Il, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. [[I e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuiçôes dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

It - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contrataÇão;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da presta

respectivas garantlas contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL t

ESTADO DE S ERG IPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
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V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva p rorrogação;

VI - Manrfestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotaçôes da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiçôes, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

lV - Informar ao Cestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do p

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonit
Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

reço ajus

(
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condrções editalícias e, fu ndamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,
com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I- GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF: 042.090.675-47) - Gestor do Contrato;
ll - TATIANE SOUZA FONSECA (CPF: 038.234.775-79) - Fiscal do Contrato;

Art. 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,o O72 /2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, dCCOTTENIC dE DiSPENSA Nq
07 /ZO2Z FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MOITA BONITA,

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeit
fevereiro de 2022 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560-000 - Mo ta

Contrato n.s
012/2022

IOSÉ TARCICIO SOUZA
DE 

'ESUSCNPf no.
40.663.531/0001-89

RECARGA DE
CARTUCHO E

TONNERS

to/02/2022
A

3L112/2022

,,4-

dia 10

Fone/fax. (7 9) 3453 -1,255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
SE

e

F

t

CONTRATO N.S EMPRESA
TO

oBlEro Do
VIGENCIA



ES'IADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art,4q - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo,

cUMPRA-SE E PUBUQUE-SE
MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2O2Z.

A \À,,
V er Costa da C

Prefeito Munic p

Ciente,

Gio,0 Soq,,- sofiioo
!) r

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.S60-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax, (7 9) 3453-1,255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

(
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ESTADO DE SERCIPE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne O29 /2022
De 12 de maio de 2O22

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conf-erência do adequado cumprimento das exigências da

respectivas ga rantias contratua isi

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moi
Fone/íax. (7 9) 3453-1,255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

-SE

S
€-

q
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogaçâ o;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

Vll - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecÍmentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuÍções dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá enseiar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circ nciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - M ita - SE

ço alus

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@n)oitabonita.se.gov.br

ado,

4

ffi



o
p REFE r ru RA ili,i3Bu^iT.o[3,r^ B oN rrA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consu bstanciados na Lei ne g.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas fünções:

I- GABRIEL SOUZA SANTOS (CpF: 042.090.625-47) - Gestor do Contrato;
II - TATIANE SOUZA FONSECA (CPF: O3B.ZZ4.77S-79) - Fiscal do Contrato;

Art. 2'- 0s servidores designados atuarão no âmbrto do Contrato nP O]^3 /2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Dispensa na
08/2022 FUNDO MUNTCtpAL DE SAúDE DE MOrTA BoNrTA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta datâ, retroagindo seus efei
fevereiro de 2022 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 - Moi

e

E {

LUCAS SANTOS
MENDONçA

CNPI no.
40.894.086/0001-68

PLOTAGEM E

ADESIVAÇÃO

dia 14

onl

a

Fone/fax. (79) 3453-12 5 5 E-MAtL: c IN

CONTRATO N,S EMPRESA
0BIETO DO
CONTRATO VIGÊNCIA

Contrato n.s
0r3/2022

14/02/2022
A

31/12/2022 
.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Art.4q - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBUQUE-SE
MOITA BONIT A, 12 DE NIAIO DE 2022.

\Àlt A
V ner Costa da

Prefeito M

§§

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete(dmoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso I[, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências

respectivas garantias contratuais;

Endereço: PraÇa Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Stação

Portaria naO3O/2022
De 12 de maio de 2O22
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a res pectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivâs alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotaçôes da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário

referente ao recebimento do objeto do contra

conforme definido no instrumento de contrato;

, o recibo ou termo circun nciado

to e pagamento do p

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Mol nita - SE

aJus

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAI L: gabinete@moitabonira.se.gov.br

o,

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - JAQUELINE ALVES FERNANDES DE MENEZES (CPF: 019.382,595-30) - Gestora
do Contrato;

II - GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF:042.090.675-47) - Fiscal do Contrato;

Art. 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 014/2022
FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Dispensa nq

09/2022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus
fevereiro de 2022 e terá validade durante toda a vigência contratu

a14

Endereço: Praça Santa I'erezith,a,'26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -

t4/02/2022
A

31/

4
022

Contrato n,e
ot4/2022

RADIO VOZ DE
ITABAIANA

CNP| Pe'
13.3 54.543/0001-59

RADIO

Fone/fax. (79) 3453-7255 E-MAIL: @
SE

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alteraçôes.

CONTRATO N.9
OBJETO DO
CONTRATO

EMPRESA VIGENCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE

MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022.

À
Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E- MAIL: gabinete@moitabonira.se.gov.br

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos
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I'STADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONTTA

Portaria neO3l/2022
De 12 de maio de 2O22

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso tl, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERÁNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.s 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do ade

respectivas gara ntias contratua isi

quado cumprimento das exigências da presta

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita
Fone/fax. (79) 3453-12 5 5 E-MAIL:
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva p rorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no obieto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário

referente ao recebimento do objeto do contra

conforme definido no instrumento de contrato;

, o recibo ou termo circunstâncl

to e pagamento do pre

Endereço: Praça Santa Terezinh,a,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita E

tado,

Fone/f ax. (79J 3453'1 2 55 E-MAI L: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se ftzerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

Art. 1'- DesÍgnar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - IAQUELINE ATVES FERNANDES DE MENEZES (CPF: 019.382.595-30) - cestora
do Contrato;

II - GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF: 042,090.675-47) - Fiscal do Conrato;

Art.2'- 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 0lS/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Dispensa ne
0t0/2022 FUNDO MUNICIpAL DE SAUDE DE M0tTA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus
fevereiro de 2022 e terá validade durante toda a vigência contratu

Endereço: Praça Santa 'fere zinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - M

d
al.

oita Bonita - SE

Contrato n.s
015/2022

fACKSON
COMUNICAÇOES LTDA

CNPf no'
39.487.70A/O0O7-54

PUBLICIDADE
14/02/2022

A
3t/12 ),

Fone/fax. (7 9) 3 453 -1.255 E-MAIL: gabinete@moitabonitâ.se.gov.br

RESOLVE:

CONTRATO N.S EMPRESA
oBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art,4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE
MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022,

e

\,§, d[
ner Costa da

Prefe ito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria neO32 /2022
De 12 de maio de 2O22

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso l[, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.p 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

l - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - SolÍcitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de

antecedência mÍnima necessária à rea)ização da nova contratação;

Referênci a

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigê

respectivas garantias contratuars;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1.255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

o das



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respect iva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, aÍnda, que as principaÍs atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Cestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário,

referente ao recebimento do objeto do contrat

conforme definido no instrumento de contrato;

o recibo ou termo circu iado

o e pagamento d

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - ta Bonita - SEo

ço aju

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAI L: sabinete@moitabonita.se.gov.br

ado,



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigaçôes da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funçôes as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - |AQUEIINE ALVES FERNANDES DE MENEZES (CPF: 019.382.595-30) - cestora
do Contrato;

II - GABRIET SOUZA SANTOS (CPF: 042.09O.675-47) - Fiscal do Contrato;

Art.2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 0L6/2O22
FUNDO MUNICIPAt DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de tnexigibilidade de
Licitação ne 04/2022 FUND0 MUNICIpAL DE SAÚDE DE MOTTA BONtTA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art, 3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo s ia 14
fevereiro de 2022 e terá validade durante toda a vigência contrat

Endereço: Praça Santa'ferezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: sabineteaa)moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBUQUE-SE
MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022.

dRU

k \,$"

§

.o§

er Costa da C

Prefeito M

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moirabonira.se.gov.br

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

U)



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria noO33 /2022
De 12 de maio de 2O22

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso ll, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. I e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8,666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuiçôes dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

ll - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprÍmento das exigências da presta

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Boni
Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br M
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos Íbrnecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do p

conforme definido no instrumento de contrato;

reço ajusta

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Boni
Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funçôes as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

f- GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF: 042.09O.675-47) - Gestor do Contrato;

II - TATIANE SOUZA FONSECA (CPF: 038.234.775-79) - Fiscal do Contrato;

AÍt 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.s 078 /2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Pregão Presencial
n" 02/2022 FUNDO MUNTCTpAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

t0/03/2022
A

3L/L2/2022

Art,3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao
março de 2022 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita

Contrato n.e
018/2022

MICHAEL COSTA DE
LIMA

CNPJ no,
r0.761.a73/ooot-7o

REFEIÇÕES

0de

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:

CONTRATO N.S EMPRESA
OBIETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA
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CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022.

§

agner Costa da C

Prefeito Muni

Endereço: PraÇa Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAl L: gabinete(dmoitabonita.se.gov.br

Ciente,

Qlrur/ Ç^""n 1-ot-n-,r -u -
Gestor de Contratos

€N

Fiscal de Contratos

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na O34 /2022
De 12 de maio de 2O22

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, rnciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. l e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as princrpais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

Ill - Solicitar à autoridade competente da áreâ interessada, para

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referê

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigênci

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -1255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a res pecttva prorrogaçào;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluçôes técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - [nformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circu nciado

referente ao recebimento do obieto do contrato e pagamento do

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - onita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1,255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

do,



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERÂNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - IAQUEIINE ALVES FERNANDES DE MENEZES (CPF: 019.382.595-30) - Gestora
do Contrato;

II - GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF:042.090.675-47) - Fiscal do Contrato;

Art. 2' - Os servidores designados atuarão no âmbito da Prorrogação do Contrato n.q
23/2021 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de 1a

TeTmo aditivo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MOITA BONITA,

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

ArL3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seu
março de 2022 e Í"erá validade durante toda a vigência contratua

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBUQUE-SE
MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022.

âI7,

\h d,t
ç§

V er Costa da
Prefeito M

Ciente,

vO

Gestor de

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1 255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br


